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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA - PE 

 

EDITAL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2021/PMA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021 

 

1 - PREÂMBULO 

 

 O Município de Alagoinha, Estado de Pernambuco, torna público que fará 

licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR 

ITEM, de acordo com o descrito neste edital e seus anexos, por intermédio de seu 

Pregoeiro, designado pela Portaria nº. 063/2021, de 01 de fevereiro de 2021, destinado a 

Contratação de empresa para o fornecimento, parcelado, de materiais de construção, 

com o objetivo de atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Alagoinha - PE. 

 

O presente certame, e a contratação dele decorrente, obedecerão integralmente à 

Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 10.024 de 20 de Setembro de 

2019, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

Capítulo V, Seção Única, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e 

Decreto Municipal nº 042/2020, observadas as alterações posteriores introduzidas nos 

referidos diplomas legais e demais normas sobre licitação em vigor, e condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

DOS LOCAIS, DATAS, HORÁRIOS E REFERÊNCIA DE TEMPO 

 

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item 

Sistema Eletrônico Utilizado: Bolsa Nacional de Compras – BNC 

Endereço Eletrônico do Sistema: http://bnc.org.br/sistema/ 

Início do acolhimento das propostas: a partir do dia 28 de Julho de 2021. 

Limite para acolhimento das propostas: 09:00 h. do dia 10 de Agosto de 2021. 

Início da Sessão de disputa: ás 09h30min. do dia 10 de Agosto de 2021. 

Referência de tempo: horário de Brasília. 

 

MODO DE DISPUTA DE ENVIO DE LANCES: 

(  X ) ABERTO. 

(     ) ABERTO E FECHADO. 

 

2 - DO OBJETO: 

 

2.1 - O presente Pregão tem por objeto Contratação de empresa para o fornecimento, 

parcelado, de materiais de construção, com o objetivo de atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal de Alagoinha - PE, nas condições previstas no Termo de 
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Referência, Anexo I, do presente Edital. 

   

3 - DOS VALORES E DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

 

3.1. O valor máximo a ser pago pela aquisição do objeto, corresponde o valor de R$ 

313.155,65 (trezentos e treze mil, cento e cinquenta e cinco reais e sessenta e cinco 

centavos). 

 

3.2.  O valor orçado pela Administração, para aquisição do objeto da licitação, encontra-

se devidamente compromissado conforme inciso III, § 2º, artigo 7º da Lei Nº. 8.666/93, 

através de recursos orçamentários provenientes da Dotação Orçamentária: 

 

UNIDADE GESTORA: 1 – PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 10000 – SECRETARIA DE OBRAS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10001 – DEPARTAMENTO DE OBRAS 

FUNÇÃO: 4 – ADMINISTRAÇÃO 

SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 415 – GESTÃO DA SECRETARIA DE OBRAS 

AÇÃO: 2.34 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS DO PROGRAMA DE 

GESTÃO DA SECRETARIA DE OBRAS 

DESPESA: 54 – 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 1 – MSC – 1.001.0000 - RECURSO PRÓPRIO 

ID-USO: 0.1.00 – RECURSOS ORDINÁRIOS 

DESPESA LDO: 2671 

DESPESA PPA: 44 

 

UNIDADE GESTORA: 1 – PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 10000 – SECRETARIA DE OBRAS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10001 – DEPARTAMENTO DE OBRAS 

FUNÇÃO: 4 – ADMINISTRAÇÃO 

SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 415 – GESTÃO DA SECRETARIA DE OBRAS 

AÇÃO: 1.29 – REEQUIPAMENTO E AQUISIÇÕES DE MATERIAL PERMANENTE 

DESPESA: 49 – 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

FONTE DE RECURSOS: 1 – MSC – 1.001.0000 – RECURSO PRÓPRIO 

ID-USO: 0.1.00 – RECURSOS ORDINÁRIOS 

DESPESA LDO: 2669 

DESPESA PPA: 42 

 

UNIDADE GESTORA: 1 – PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 11000 – SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 11001 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS 

URBANOS 



 

 
Praça Barão do Rio Branco, 153, Centro, Alagoinha-PE, CEP.: 55.260-000 

Tel.: (87) 3839-1156 – CNPJ: 11.043.981/0001-70 

E-mail.: prefeituraalagoinhape@gmail.com 

FUNÇÃO: 15 – URBANISMO 

SUBFUNÇÃO: 452 – SERVIÇOS URBANOS 

PROGRAMA: 1503 – GESTÃO SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 

AÇÃO: 2.107 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS DO PROGRAMA DE 

GESTÃO DA SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 

DESPESA: 699 – 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 1 – MSC – 1.001.0000 – RECURSO PRÓPRIO 

ID-USO: 0.1.00 – RECURSOS ORDINÁRIOS 

DESPESA LDO: 3181 

DESPESA PPA: 710 

 

UNIDADE GESTORA: 1 – PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 11000 – SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 11001 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS 

URBANOS 

FUNÇÃO: 15 – URBANISMO 

SUBFUNÇÃO: 452 – SERVIÇOS URBANOS 

PROGRAMA: 1503 – GESTÃO SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 

AÇÃO: 1.81 – CONSTRUÇÕES, REFORMAS, AMPLIAÇÕES E OUTRAS OBRAS E 

INSTALAÇÕES 

DESPESA: 77 – 4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE DE RECURSOS: 1 – MSC – 1.001.0000 – RECURSO PRÓPRIO 

ID-USO: 0.1.00 – RECURSOS ORDINÁRIOS 

DESPESA LDO: 2692 

DESPESA PPA: 65 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DAS PARTICIPAÇÕES DAS ME 

E EPP 

 

4.1 - Poderão participar deste Pregão, os interessados e as empresas do ramo pertinente 

ao seu objeto, legalmente constituídas e que satisfaçam as condições estabelecidas neste 

Edital e seus anexos e que estejam previamente credenciadas perante ao “Sistema 

Eletrônico de Licitações” da Bolsa Nacional de Compras – BNC. 

 

4.1.1 – Em caso de dificuldade no credenciamento junto ao sistema acima, os 

licitantes deverão entrar em contato com a Bolsa Nacional de Compras – BNC, 

através do fone: 41 3557-2301 e/ou WhatsApp: 41 99136-7677, e-mail: 

contato@bnc.org.br. 

 

4.2 - A participação na licitação implica automaticamente, na aceitação integral dos 

termos deste Edital, seus Anexos e Leis aplicáveis e pressupõe o pleno conhecimento de 

todos. 
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4.3 - É vedada a participação de empresa: 

 

4.3.1 - Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pela 

Administração Pública; 

 

4.3.2 - Que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública e, caso 

participe do processo licitatório, estará sujeita às penalidades previstas no Art. 

97, parágrafo Único da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores; 

 

4.3.3 - Que esteja suspensa de licitar junto ao Sistema de Cadastramento de 

Fornecedores do Município de Alagoinha – PE; 

 

4.3.4 - Que esteja reunida em consórcio ou coligação; 

 

4.3.5 - Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma 

firma licitante; 

 

4.3.6 - Que não tenham providenciado o credenciamento prévio junto ao 

“Sistema Eletrônico de Licitações” da Bolsa Nacional de Compras – BNC. 

 

4.4 - Não poderá participar direta ou indiretamente da Licitação, servidor ou 

dirigente do município de Alagoinha - PE, bem como as empresas cujos sócios, 

administradores, empregados, controladores sejam servidores da mesma. 

 

4.5 - Em se tratando de microempresa – ME e empresas de pequeno porte – EPP, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações 

posteriores, e para que possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da 

referida Lei, é necessário, apresentar declaração, Junto ao Sistema. 

 

4.6 - Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 

123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, a participação das 

microempresas e empresas de pequeno porte, terão tratamento diferenciado e 

favorecido a ser dispensado no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, especialmente no que se refere à preferência nas 

aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, observados as seguintes 

regras: 

 

4.6.1 - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do 

Contrato. 

 

4.6.2 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 

participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação 
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exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 

que esta apresente alguma restrição. 

 

4.6.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

 

4.6.4 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto do art. 43 da 

Lei Complementar nº 147/2014, implicará decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 

 

4.6.5 - O prazo para regularização de documentos de que trata do art. 43, não se 

aplica aos documentos relativos à habilitação jurídica e à qualificação técnica e 

econômica –financeira. 

 

4.6.6 - Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 

porte. 

 

4.6.7 - Nesta modalidade (pregão eletrônico), o intervalo percentual 

estabelecido no § 1° do art.44 da Lei Complementar nº 123/06 será de até 5% 

(cinco por cento) superior ao melhor lance. 

 

4.6.8 - Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo o empate, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

 

4.6.8.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 

vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 

objeto licitado. 

 

4.6.9 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 

porte, na forma do inciso I do caput do art. 45 da Lei Complementar nº 123/06 

e alterações posteriores, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese dos § 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123/06 

e alterações posteriores, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito. 
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4.6.10 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

 

4.6.11 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do art. 

45 da Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

4.6.12 - O disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 123/06, somente se 

aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

4.6.13 - Aplicar-se no que couber todos os dispositivos da Lei Complementar 

nº 123/06 e Lei Complementar nº 147/2014, nos casos de omissão no 

instrumento convocatório. 

 

4.7 – Como condição para participação no Pregão, o licitante assinará “sim”ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo as seguintes declarações: 

 

4.7.1 – Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido em seus arts. 42 a 49; 

 

4.7.2 – Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos; 

 

4.7.3 – Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

 

4.7.4 – Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

4.7.5 – Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da constituição; 

 

4.7.6 – Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 

art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
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4.7.7 – Apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial; 

 

4.7.8 – A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição 

sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

4.8 – Os documentos/declarações que forem expedidos pela própria licitante 

deverão estar assinados eletronicamente, mediante uso da certificação digital ICP 

Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, não possuindo, deverá 

enviar os originais para autenticação por parte da Comissão de Pregão da Prefeitura 

Municipal de Alagoinha – PE. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO E DAS RESPONSABILIDADES DO USO DO 

SISTEMA ELETRÔNICO 

 

5.1 – O Licitante caso não seja credenciado, deverá providenciar previamente, o seu 

credenciamento perante o “Sistema Eletrônico de Licitações” junto a Bolsa Nacional de 

Compras – BNC, mediante atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico. 

 

5.2 – O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

5.3 - O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica a responsabilidade legal 

do licitante ou seu representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

5.4 – A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

“Sistema Eletrônico de Licitações” da Bolsa Nacional de Compras – BNC, para 

imediato bloqueio de acesso. 

 

5.5 – O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firme e verdadeiras suas propostas de 

lances. 

 

5.6 – Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de quais quer mensagem emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

 

6 – DOS PROCEDIMENTOS E DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
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6.1. A partir do horário descrito no preâmbulo deste Edital e previsto no sistema, terá a 

sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços 

recebidas e em perfeita consonância com as especificações e condições de 

fornecimento, previsto nesse Edital. 

 

6.2. Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente 

por meio eletrônico, sendo informados imediatamente do seu recebimento e respectivo 

horário de registro e valor. 

 

6.3. A etapa de lances da sessão pública será do modo ABERTO. O envio de lances na 

sessão durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 

sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de 

duração da sessão pública, conforme Art. 32 do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro 

de 2020. 

 

6.4. Para fins de formulação dos lances os licitantes deverão observar atentamente os 

valores máximos admitidos, que consta da planilha orçamentária, anexo do Termo de 

Referência, e durante etapa de lances, deve ofertar o seu preço para o objeto do presente 

Edital. 

 

6.5. Só serão aceitos os lances, cujos valores forem inferiores ao último lance registrado 

no sistema pelo próprio licitante. 

 

6.6. O sistema não aceitará lances do mesmo valor prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. Entretanto, o licitante poderá encaminhar lance 

com valor superior ao menor lance registrado, desde que seja inferior ao seu último 

lance ofertado e diferente de qualquer lance válido. 

 

6.7. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação ao autor do lance aos 

demais participantes. 

 

6.8. A etapa de lances no tempo normal, será controlada e encerrada pelo pregoeiro, 

mediante o encaminhamento de aviso e fechamento iminente dos lances, quando será 

dado início automaticamente pelo sistema, no tempo aleatório, determinado pelo 

sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a fase de recepção de lances. 

 

6.9. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema 

eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 

sem prejuízo dos atos realizados. 
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6.10. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 

do pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos 

participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação. 

 

6.11. Encerrada a etapa competitiva, o pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema 

eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para 

que possa ser obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 

 

6.12. O pregoeiro anunciará o licitante detentor da melhor proposta, imediatamente após 

o encerramento da etapa de lances, ou quando for o caso, após negociação e decisão do 

Pregoeiro acerca da aceitação do lance do menor valor. 

 

6.13. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 

proposta de menor valor e o valor estimado para contratação. 

 

6.14. Acatada a proposta, constatando o atendimento às exigências fixadas no Edital e 

não havendo manifesto de intenção de interposição de recursos, o objeto será 

adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor valor. 

 

6.15. Se a proposta ou lance não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subseqüente, verificando a sua compatibilidade, na ordem de classificação, e 

assim sucessivamente, até apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. O 

Pregoeiro poderá negociar com a participante para que seja obtido o menor valor. 

 

6.16. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências 

deste Edital e/ou que consignarem preços inexeqüíveis ou superfaturados, assim 

considerados aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade através de 

documentação comprovando que os custos são coerentes com os do mercado. 

 

6.17. A proposta de preço contendo as especificações detalhadas do objeto, deverá ser 

formulada pela empresa vencedora e enviada através do Email: 

cplalagoinha@gmail.com no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a 

partir do encerramento da etapa de lances, com os valores atualizados em conformidade 

com os lances eventualmente ofertados, bem como suas respectivas planilhas. 

 

7 - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 

a descrição do objeto ofertado e o valor, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação. 
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7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

7.3. A proposta de preços deverá ser apresentada de acordo com as exigências deste 

Edital, em papel timbrado, em uma via, por meio mecânico ou informatizado, com 

folhas numeradas e rubricadas, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 

datada e assinada pelo representante legal do licitante. 

 

7.4. A proposta de preço deverá conter as seguintes indicações: 

 

a) Razão Social e CNPJ, endereço, número telefone e e-mail; 

 

b) Número do Processo Licitatório e do Pregão Eletrônico; 

 

c) Descrição do objeto da presente licitação; 

 

d) Valor unitário e total para o do objeto licitado, com até 02 (duas) casas 

decimais, referente ao fornecimento do objeto; 

 

e) Descrição clara e detalhada do item cotado, marca/modelo de acordo com as 

especificações do TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I, do Edital; 

 

f) Indicação do preço unitário de cada item, em moeda nacional, em algarismo e, 

preferencialmente, por extenso; 

 

g) Validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de 

abertura da sessão; 

 

7.5. As propostas que atenderem aos requisitos do edital e seus anexos serão 

verificadas quanto a eventuais erros, os quais serão corrigidos pelo Pregoeiro da 

seguinte forma: 

 

a) Discrepância entre o valor grafado em algarismo e por extenso, prevalecerá o 

valor por extenso; 

 

b) Erros de transcrição das quantidades previstas, será corrigido, mantendo-se o 

preço unitário e corrigindo-se a quantidade e preço total; 

 

c) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente; será 

retificado o valor do total; 

 

d) Erro de somatório, será corrigido considerando-se as parcelas corretas e 

retificando-se o total; 
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e) O valor total da proposta será ajustado pelo Pregoeiro, conforme os 

procedimentos acima, resultando no valor global. 

 

7.6. A validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir 

da data da sessão de abertura do Pregão, independentemente de declaração do licitante. 

 

7.7. Deverão estar incluídos nos preços todos os custos da mão-de-obra, encargos 

sociais, trabalhistas e previdenciários, tributos, taxas, contribuições, transportes, fretes e 

quaisquer outros custos ou despesas que incidam sobre a prestação do objeto a ser 

contratado. 

 

7.8. Erros de natureza formal ou material, assim considerados as falhas presentes na 

proposta de preços que não impeçam a caracterização da oferta apresentada pelo 

licitante e sua adequação ao objeto desta licitação, não ensejarão a desclassificação. 

 

7.9. Em caso de redução do preço proposto, após o encerramento da sessão de 

lances, o licitante que apresentar o menor preço final deverá adequar a proposta ao 

lance final ofertado, exceto se não realizar o ajuste na própria sessão. 

 

7.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste 

Edital, apresentarem preços inexequíveis, ou contiverem irregularidades insanáveis. 

 

7.11. Para fins de contratação, não acarretando em desclassificação de proposta de 

preços, solicita-se, quando do encaminhamento da proposta final escrita ou da 

documentação de habilitação, a juntada dos dados do responsável da empresa que 

assinará o futuro contrato. 

 

8 - ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

 

8.1. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro convocará no chat a proponente e fixará o 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas para envio por email (cplalagoinha@gmail.com) da 

proposta final, podendo ainda, ser solicitada cópia das respectivas planilhas de custo e 

formação de preços, memórias de cálculos, caso venha a ser necessária para 

comprovação dos preços apresentados. 

 

8.2. Decorrido o prazo de 24 (vinte e quatro) estabelecido para remessa da proposta 

final, planilhas e demais comprovantes de viabilidades exigidos, bem como para 

realização dos ajustes, complementações e informações, substituições, e outras 

providências e correções que porventura sejam necessários, sem que tenha sido 

atendidas as exigências da parte da licitante, ocorrerá a preclusão do feito e será 

informado no chat o motivo da desclassificação, além da imediata convocação da 

proponente que ordinariamente for detentora da proposta subseqüente melhor 
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classificada, onde serão permitidas as mesmas oportunidades concedidas a concorrente 

anterior, e assim sucessivamente. 

 

8.3. A proposta de preço a ser apresentada pela detentora da proposta mais vantajosa 

deverá conter as especificações detalhada do objeto ofertado e demais requisitos formais 

abaixo elencados, além de apresentar-se em estrita conformidade com os lances 

eventualmente ofertados ou negociação ocorrida, sendo desconsiderada qualquer oferta 

de vantagem não prevista no edital e tampouco admitidos preços simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, sob pena de desclassificação. 

 

8.4. A proponente que convocada pelo pregoeiro e não estiver “conectada” no “Sistema 

Eletrônico de Licitações” da Bolsa Nacional de Compras – BNC, no instante do 

chamado para apresentação de documento relativo a fase declassificação e/ou 

habilitação, sujeitar-se-á a perda de negócio, visto que será convocada imediatamente a 

proponente remanescente de melhor classificação, e assim sucessivamente. 

 

8.5. Encerrada a fase de lances a sessão do pregão prosseguirá no horário ininterrupto de 

08:00 às 18:00 horas ou até posterior, salvo, mediante prévio aviso registrado no chat, 

cuja antecedência não será inferior ao prazo de 1 (uma) hora. 

 

8.6. O Pregoeiro poderá diligenciar, formular, consulta, solicitar parecer e/ou 

informações técnicas, a órgão e/ou entidades de direito público e privado, com fins de 

sedimentar sua decisão. Os atos praticados serão consignados nos autos. 

 

8.7. Se a proposta não for aceita, bem como se a licitante deixar de encaminhá-la 

acompanhada de todos os anexos exigidos e no prazo previsto de 24 (vinte e quatro), 

oportunidade em que será convocada a remanescente detentora da oferta seguinte e mais 

vantajosa, e assim sucessivamente, até a apuração do resultado que atenda aos fins dessa 

licitação. Os atos praticados constarão registrados na sessão. 

 

8.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidadede esclarecimento complementar, será efetuada diligencia, na forma do § 3º 

do artigo 43 da Lei nº 8.666, de 1993, para efeito de comprovação de sua 

exeqüibilidade, podendo adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

 

a) Questionamento junto à proponente para apresentação de justificativas e 

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

 

b) Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

 

c) Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a 

Administração ou com ainiciativa privada; 
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d) Demais verificações que por ventura se fizerem necessárias. 

 

9 - DA HABILITAÇÃO 

 

9.1 - Para habilitação serão exigidos os seguintes documentos: 

 

9.2 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

9.2.1 - Registro no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de 

empresário individual ou sociedade empresarial; 

 

9.2.2 - Registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando de 

sociedade simples; 

 

9.2.3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, no órgão correspondente, indicando os atuais responsáveis pela 

administração; 

 

9.2.3.1 - Caso os responsáveis não constem no contrato social, documento 

que indique a responsabilidade pela administração. 

 

9.2.4 - No caso de sociedades anônimas, cópia da ata da assembleia geral ou da 

reunião do conselho de administração atinente à eleição e ao mandato dos atuais 

administradores, evidenciando o devido registro na junta comercial pertinente ou 

a publicação prevista na Lei nº 6.404/76 e suas alterações; 

 

9.2.5 - Cópia do decreto de autorização para que se estabeleçam no país e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, no 

caso de empresas ou sociedades estrangeiras. 

 

9.3 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

9.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério 

da Fazenda (CNPJ/MF); 

 

9.3.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

9.3.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (inclusive Certidão 

Negativa de Dívida Ativa da União, unificada ou não); 
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9.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

9.3.5 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

9.3.6 – Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei; 

 

9.3.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT), nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 

5.452, de 1o de maio de 1943; 

 

9.4 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

9.4.1 – Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

com o objeto da licitação, através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, conforme rege o inciso II do art. 30 da 

Lei de Licitação. 

 

9.5 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO 

FINANCEIRA 

 

9.5.1 - Certidão negativa de falência ou concordata, ou recuperação judicial, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

 

9.5.1.1 – No caso de comarcas com mais de um cartório de distribuição, 

apresentar comprovação de que somente existe aquele ou aqueles cartórios de 

distribuição dos feitos relacionados no subitem anterior. 

 

9.5.2 - Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Recuperação 

Extrajudicial, expedida pelo Sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe). 

 

9.5.2.1. A certidão descrita no subitem 9.5.2 somente é exigível quando a certidão 

negativa de Falência ou Recuperação Judicial do Estado da sede da licitante ou de 

seu domicílio (subitem 9.5.1) contiver a ressalva expressa de que não abrange os 

processos judiciais eletrônicos. 

 

9.5.2.2. Em caso de Certidão Positiva com efeito de negativa, referente a 

processos eletrônicos (PJe), é necessário que o documento mencione se a licitante 
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já teve o plano de recuperação homologado em juízo e se está apta econômica e 

financeiramente a participar do procedimento licitatório. 

 

9.6 - OBSERVAÇÕES 

 

a) Todos os documentos apresentados pela licitante deverão estar com sua 

validade em vigor na data marcada para a sessão de abertura da licitação. 

 

b) Toda a documentação necessária à habilitação deverá, preferencialmente, ser 

relacionada, separada e colecionada na ordem estabelecida neste Edital. 

 

c) Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original 

ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, 

publicação em órgão da imprensa oficial. 

 

d) Todos os documentos apresentados, deve corresponder unicamente à matriz ou 

filial da empresa que ora se habilita para este certame, implica dizer que, os 

documentos deverão ser em nome de uma única empresa (razão social) e com 

endereço único. 

 

e) Os documentos que não tiverem o prazo de validade fixado pelo respectivo 

órgão emissor, serão considerados válidos por 90 (noventa) dias, a contar da data 

de sua emissão. 

 

f) A falta de veracidade de qualquer das informações prestadas pela empresa 

licitante, implicará no indeferimento de sua habilitação, sem prejuízo as demais 

sanções e punições cabíveis. 

 

g) Não será concedida habilitação ao licitante que deixar de apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos para habilitação, ou apresentá-los em desacordo com as 

exigências do Edital. 

 

h) Toda documentação requerida neste edital, é considerada requisito 

indispensável e insubstituível para a habilitação do licitante, devendo então ser 

apresentada obrigatoriamente. 

 

i) Em se tratando de documentos obtidos pela licitante via internet, os mesmos 

poderão ser apresentados em cópias, considerando que suas autenticidades ficarão 

condicionadas à verificação (consulta pela Pregoeira junto à Internet). 

 

j) SERÁ CONSIDERADA COMO VÁLIDA PELO PRAZO DE 90 

(NOVENTA) DIAS, CONTADO DA DATA DA RESPECTIVA EMISSÃO, 

A CERTIDÃO/DOCUMENTO QUE NÃO APRESENTAR PRAZO DE 
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VALIDADE, exceto se houver previsão de prazo diverso estabelecido em lei ou 

por dispositivo do órgão emissor do documento, devendo a licitante apresentar 

juntamente com a certidão/documento cópia da referida legislação ou dispositivo. 

 

k) A falta de veracidade de quaisquer das informações prestadas pela licitante 

implicará no indeferimento de sua habilitação, independente das sanções cabíveis. 

 

l) Não será concedida habilitação à licitante que deixar de apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos para habilitação ou apresentá-los em desacordo com as 

exigências deste Edital. 

 

10 – PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

 

10.1. No horário marcado, indicado no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de 

processamento do Pregão Eletrônico. 

 

10.2. Para participação, as empresas interessadas, deverão estar conectados no “Sistema 

Eletrônico de Licitações” da Bolsa Nacional de Compras – BNC, a partir da hora e da 

data marcada, estabelecido para abertura deste certame; 

 

10.3. Após o inicio da sessão, não será mais admitido nenhum licitante ao certame. 

 

10.4. Após a abertura, os licitantes apresentarão ao Pregoeiro a Proposta Inicial de 

Preços; 

 

10.5. O Pregoeiro examinará, no tempo estipulado e com auxílio da equipe de apoio, a 

aceitabilidade do menor preço e a compatibilidade do objeto proposto com o 

especificado no Edital, decidindo motivadamente a respeito. 

 

10.5.1. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as 

propostas: 

 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados 

neste Edital e seus Anexos; 

 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais 

licitantes; 

 

c) Que apresentem preço excessivo ou manifestamente inexeqüível. 

 

10.6. Para o julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de Menor 

Preço Por Item, com observância as exigência editalícias; 
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a) Seleção das propostas com menor preço e das demais com preços até 10% (dez 

por cento) superiores àquele; 

 

10.7. A não cotação de qualquer item pertencente ao objeto do presente Edital, ensejará 

na desclassificação da respectiva proposta para o respectivo item. 

 

10.8. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme Lei Complementar n. 147/2014. 

 

10.8.1 -  Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 

cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

 

10.9. Para efeito do item anterior, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 

situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

 

II – não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 

III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

 

10.10. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos neste item, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

10.11. O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

10.12. No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) 

minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

 

11 - RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

11.1. Declarado o vencedor, o licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção de recorrer, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias 
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consecutivos para apresentação das razões do recurso, ficando os demais desde logo 

intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 

correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos 

autos. 

 

11.2. O sistema aceitará a manifestação do recurso, inicialmente, nas 24 horas 

imediatamente posteriores ao ato da declaração do vencedor. 

 

11.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará: a 

decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao 

licitante vencedor e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a 

homologação. 

 

11.4. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-

lo, devidamente informado, à autoridade competente. 

 

11.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e homologará o 

procedimento. 

 

11.6. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

11.7. As obrigações contratuais decorrentes deste Edital constarão na minuta do 

contrato a ser firmado entre o Município e o(s) licitante(s) vencedor(es). 

 

11.8. O prazo para assinatura do Contrato se for caso será de 05 (cinco) dias, contados a 

partir da data de publicação da homologação do processo. 

 

11.9. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) 

proponente(s) adjudicatária(s) para assinar o Contrato, respeitada a validade de sua 

proposta, bem como a retirada no Setor de Licitações e Contratos, dos modelos de 

impressos. 

   

11.10. O órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de 

fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de 05 

(cinco) dias, contados da data da convocação, proceder à assinatura do Contrato, a qual, 

após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de 

fornecimento, nas condições estabelecidas.  

 

11.11. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 

durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.  
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11.12. É facultado à administração, quando o convocado não assinar o Contrato no 

prazo e condições estabelecidos, sem prejuízo das cominações previstas nesse edital e 

seus anexos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-

lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

12 – DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

 

12.1. Os fornecimentos se darão em conformidade com os objetos licitados, através de 

requisição emitida pela Secretaria de Obras do município de Alagoinha - PE. 

 

12.2. O fornecimento se dará de forma, parcelada, a fim de atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal de Alagoinha - PE, mediante requisição devidamente assinada por 

servidor responsável. 

 

12.3. Na hipótese de ficar constatada qualquer anormalidade no fornecimento, objeto 

desta licitação, no que se refere as suas características e qualidade, a contratada deverá 

providenciar a devida substituição necessária, correndo por sua conta e risco, sem 

nenhum ônus a Prefeitura Municipal. 

 

12.4. Os produtos deverão ser entregues em local pré-estabelecido pela Secretaria de 

Obras do município de Alagoinha - PE no horário de 07:00 às 12:00 horas dos dias 

úteis. A entrega deverá ser previamente agendada através do telefone (87) 3839-1156. 

 

12.5. Recebido os produtos, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade dos 

mesmos, subsiste na forma da lei. 

 

13 – DO PAGAMENTO 

 

13.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, após a 

apresentação da nota fiscal eletrônica, recebimento definitivo do objeto, comprovada a 

execução do objeto e atesto do responsável do município, da conformidade do objeto 

licitado com o discriminado na respectiva nota fiscal eletrônica. 

 

13.2. Qualquer atraso na apresentação da Nota Fiscal eletrônica, ou dos documentos 

exigidos como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em 

prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação da Prefeitura Municipal. 

 

13.3. O pagamento será feito por meio de ordem bancária, exclusivamente para 

crédito direto em conta-corrente informada pela CONTRATADA e previamente 

cadastrada ou mediante boleto de cobrança bancária. 
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13.4. A Prefeitura Municipal, verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos 

tributários. Os tributos relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA 

no momento da liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público 

competente. 

 

13.5. A Prefeitura Municipal, deduzirá do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

 

13.6. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

 

14 - PENALIDADES 

 

14.1. Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e no 

contrato e demais combinações legais. 

 

A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 

 

a) Pelo atraso na entrega do bem, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) 

do valor contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 

 

b) Pela recusa em entregar o bem, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 

prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do bem; 

 

c) Pela demora em corrigir falha do bem, a contar do segundo dia da data da notificação 

da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor do contrato, por dia 

decorrido; 

 

d) Pela recusa em corrigir as falhas do bem, entendendo-se como recusa o bem não 

efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 

do valor do contrato; 

 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou 

no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por 

cento) do valor contratado. 
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14.2. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias 

corridos a contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma 

infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da 

rescisão contratual; 

 

14.3. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que 

prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada 

vista do processo; 

 

14.4. Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular 

processo administrativo, em caso de aplicação de multa ao contratado, a haver o 

respectivo valor das multas mediante subtração do valor da garantia do contrato, caso 

esta tenha sido dada em dinheiro; 

 

14.5. Não se tratando de garantia em dinheiro, ou seja, em não sendo a garantia 

contratual de natureza que comporte pronta execução extrajudicial, a Administração 

exigirá o recolhimento da multa, por meio da Guia de Recolhimento Municipal, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade competente, sob 

pena de inscrição na Dívida Ativa Municipal; 

 

14.6. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente, conforme 

determina o §1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 

 

14.7. O recolhimento da (s) multa (s) não eximirá a CONTRATADA da 

responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

15 - DOS ANEXOS QUE INTEGRAM ESTE EDITAL 

 

15.1 – Anexo I – Termo de Referência; 

15.2 – Anexo II – Minuta de Contrato. 

 

16 - CONTRATAÇÃO   

  

16.1. A proponente adjudicatária deverá comparecer para assinatura do Contrato, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da convocação expedida pelo 

Setor de Licitações, na Praça Barão do Rio Branco, nº 153, Centro, Alagoinha - PE. 

 

16.2. A convocação referida pode ser formalizada por qualquer meio de comunicação 

que comprove a data do correspondente recebimento. 
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16.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela 

LICITANTE. 

 

16.4. Também para assinatura do contrato dela decorrente ou para a retirada da(s) 

Nota(s) de Empenho, a proponente adjudicatária deverá indicar o representante legal ou 

procurador constituído para tanto, acompanhado dos documentos correspondentes. 

 

16.5. A recusa injustificada de assinar o Contrato ou aceitar / retirar o instrumento 

equivalentes dela decorrentes, observado o prazo estabelecido, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida por parte da proponente adjudicatária, 

sujeitando-a as sanções previstas no presente Edital. 

 

17 - DAS CONSIDERAÇÕES DE CARÁTER GERAL 

 

17.1 - Os esclarecimentos de dúvidas e informações sobre o presente Edital poderá ser 

requerido, pelo e-mail cplalagoinha@gmail.com, e também por escrito, ao Pregoeiro da 

Prefeitura Municipal, à Praça Barão do Rio Branco, nº 153, Centro, Alagoinha - PE, das 

08h às 13h, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados, até 03 (três) dias 

úteis anteriores à data fixada neste Edital para recebimento das propostas. 

 

17.2 - As impugnações interpostas poderão ser requeridas pelo e-mail 

cplalagoinha@gmail.com, e também entregues no Serviço de Protocolo Geral situado 

na Praça Barão do Rio Branco, nº 153, Centro, Alagoinha - PE, das 8h às 13h, 

diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados, e serão dirigidas ao Pregoeiro, 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada neste edital para recebimento das 

propostas. 

 

17.3 - Caberá ao Pregoeiro responder, antes da realização da sessão, às impugnações 

interpostas pelas potenciais licitantes, com encaminhamento de cópia da resposta para 

todos os interessados. 

 

17.4 - O acompanhamento dos resultados das fases desta licitação, bem como dos 

pedidos de esclarecimentos e impugnações, serão feitos através do Diário Oficial dos 

Municípios de Pernambuco - AMUPE, através da página http://www.amupe.org/, 

conforme Lei Municipal nº 729/2013. 

 

17.5 - É facultada ao Pregoeiro e à autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

Processo, inclusive para verificar a compatibilidade das especificações do objeto 

ofertado diante dos requisitos previstos neste Edital e seus anexos, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta 

ou da documentação de habilitação. 
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17.6 - A Administração poderá, a qualquer momento, revogar esta licitação por razões 

de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou 

anular o certame se constatado vício no seu processamento. 

 

17.7 - Ocorrendo a revogação ou anulação do certame, a decisão será publicada através 

do Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco, através da página 

http://www.amupe.org/. 

 

17.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. 

 

17.9 - A apresentação da proposta de preços implicara na aceitação, por parte da 

proponente, das condições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS. 

 

17.10. A proponente e responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos colacionados em qualquer fase do PREGÃO.   

 

17.11. A adjudicação do item objeto deste PREGÃO não implicara em direito a 

contratação.   

  

17.12. Este Edital e seus Anexos, bem como a proposta da proponente adjudicatária, 

fará parte integrante do contrato, independentemente de transcrição. 

 

17.13 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com auxílio da equipe de 

apoio. 

 

17.14 – A Prefeitura Municipal, e as licitantes do certame elegem o foro do Município 

de Alagoinha – PE, para dirimir qualquer questão controversa relacionada com o 

presente Edital. 

 

Alagoinha – PE, 27 de Julho de 2021. 

 

 

Eviton Santos de Melo 

Pregoeiro 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2021/PMA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. INTRODUÇÃO: 

 

1.1. O presente Termo de Referência tem por escopo descrever os anexos com seus 

respectivos itens, especificações técnicas, quantitativos e demais condições gerais de 

atendimento, a fim de permitir a Contratação de empresa para o fornecimento, 

parcelado, de materiais de construção, com o objetivo de atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal de Alagoinha - PE. 

 

2. OBJETO 

 

2.1. Contratação de empresa para o fornecimento, parcelado, de materiais de construção, 

com o objetivo de atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Alagoinha - PE, 

de acordo com as quantidades e especificações constantes neste Termo de Referência. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

 

3.1. A contratação se justifica pela necessidade desses materiais para a manutenção das 

atividades desempenhadas pela Secretaria de Obras do município de Alagoinha – PE, 

em pequenas reformas e adaptações que serão realizadas pelos próprios funcionários da 

Secretaria, sem a qual poderá prejudicar as atividades desenvolvidas pela Prefeitura 

Municipal de Alagoinha - PE. Os materiais deverão ser originais, novos, de primeira 

linha e devem respeitar os quantitativos descritos nas especificações abaixo. 

 

3.2. A especificação do material está de acordo com a relação encaminhada pela 

Secretaria de Obras do município de Alagoinha - PE. Conforme Relação de Consumo 

Médio, que segue anexo ao presente termo. 

 

4. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

4.1. A contratação para fornecimento do objeto deste Termo de Referência, tem amparo 

legal, integralmente, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 

10.024 de 20 de Setembro de 2019, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, Capítulo V, Seção Única, da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, e Decreto Municipal nº 042/2020, observadas as alterações 

posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais e demais normas sobre licitação 

em vigor. 

 

5. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES: 
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ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. PREÇO 

UNITÁRIO (R$) 

VALOR 

TOTAL / ITEM (R$) 

1 Argamassa ac2 20kg externo cinza  é utilizada para 

assentar revestimentos cerâmicos em pisos e paredes de 

áreas  externas. 

SC 150 25,33 3.799,50 

2 Abraçadeira em aço para amarração de eletrodutos, tipo 

d, com 3/4" e parafuso de fixação. 

UND 50 0,73 36,50 

3 Aço corrugado ca-50, 5/16", 8,0mm, vergalhão. BARRA 100 64,63 6.463,00 

4 Adaptador para caixa de água 20mmx1/2" (tigre, 

amanco ou krona) 

UND 10 11,48 114,80 

5 Adaptador para caixa de água 25mmx3/4" (tigre, 

amanco ou krona) 

UND 15 10,32 154,80 

6 Adaptador para caixa de água 60mmx2" (tigre, amanco 

ou krona) 

UND 10 48,33 483,30 

7 Alicate rebitador profissional 105 pol com 4 pontas. UND 10 31,52 315,20 

8 Anéis vedação para vaso sanitário. UND 12 8,81 105,72 

9 Anel de vedação de borracha p/ cano 100 mm.anel 

borracha, material borracha, diâmetro nominal 100 mm, 

diâmetro externo 124 mm, peso 17 g, normas técnicas 

nbr 7.362, aplicação esgoto- saneamento. (tigre, amanco 

ou krona) 

UND 10 6,41 64,10 

10 Arame recozido bwg 18 KG 100 22,77 2.277,00 

11 Argamassa colante ac1 20kg                                        

para uso de aplicações de revestimento interno é pedras 

com áreas máximas de 80cm²                                         

material: cimento portland / areia artificial / filler 

carbonático / aditivos celulósicos quantidade: 20kg cor: 

cinza validade: 5 meses após data de fabricação 

SC 50 9,68 484,00 

12 Argamassa normatizada ac3 de excelente 

trabalhabilidade, ideal para assentamento de grandes 

cerâmicas com uma area maior 80 cm², porcelanatos e 

pedras naturais, em áreas internas e externas. Indicada 

também para sobreposição de cerâmicas e porcelanatos 

sobre cerâmicas, em áreas internas. 

SC 20 37,33 746,60 

13 Assento sanitário branco universal tpg em 

polipropileno. (modelo universal, comprimento 3,9 cm 

e largura de 37,00 cm.) 

UND 20 25,10 502,00 

14 Balde plástico para concreto, 10 litros confeccionado 

em plástico, proporcionando maior leveza, possui 

pegador no fundo do balde, conferindo maior facilidade 

durante o trabalho. 

UND 30 12,26 367,80 

15 Barras de ferro corrugado ca 60 espessura 5.0mm. BARRA 115 17,56 2.019,40 

16 Bloco cerâmico (alvenaria vedação) 8 furos, de 9 x 19 x 

19 cm. 

UND 10.000 0,83 8.300,00 

17 Bocal porcelana e27 UND 50 5,48 274,00 

18 Bota de borracha, branca cano longo UND 40 41,75 1.670,00 

19 Bota de segurança com bico de aço confeccionada em 

couro curtido ao cromo fechamento com cadarço 

através de ilhoses costuras simples, duplas e quádruplas 

na cor preta diversos tamanhos, palmilha confortável 

produzida em eva. Palmilha de montagem em não 

tecido fixada pelo sistema strobel.  Solado bidensidade 

em poliuretano injetado direto no cabedal 

antiderrapante e com alta resistência ao desgaste com 

função amortecedora de impactos. Aprovado para 

proteção dos pés contra riscos de natureza leve e contra 

agentes abrasivos e escoriantes. 

PAR 60 40,00 2.400,00 

20 Brocas para madeira 6 mm. UND 12 7,45 89,40 

21 Brocas para aço 6 mm. UND 12 8,40 100,80 

22 Brocas para madeira 8mm. UND 12 11,74 140,88 

23 Broxa para caiação nº03 UND 50 7,72 386,00 

24 Redução esgoto 50x40mm (tigre, amanco ou krona) UND 20 1,15 23,00 
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25 Bucha nº10 com aba para parafuso. UND 100 0,21 21,00 

26 Bucha nº12 com aba para parafuso. UND 100 0,29 29,00 

27 Bucha red. Curta 25x20mm (tigre, amanco ou krona) UND 20 0,56 11,20 

28 Bucha redução curta 60x50mm (tigre, amanco ou 

krona) 

UND 10 3,99 39,90 

29 Bucha redução soldável longa, 50x25mm (tigre, 

amanco ou krona) 

UND 10 2,99 29,90 

30 Fio elétrico, tipo flexível/ cabinho, bitola 1,50 mm2, cor 

azul, material condutor cobre, material isolamento pvc, 

tensão 750 v 

MTS 1.000 1,52 1.520,00 

31 Fio elétrico, tipo flexível/ cabinho, bitola 2,50 mm2, cor 

azul, material condutor cobre, material isolamento pvc, 

tensão 750 v 

MTS 1.000 2,48 2.480,00 

32 Cabo de madeira para enxada 1,50 mts UND 30 13,00 390,00 

33 Cabo de madeira para picareta UND 30 15,45 463,50 

34 Cabo extensor para rolo de pintura 3 metros em aço 

metálico revestido de plástico com adaptador. 

UND 3 29,08 87,24 

35 Cadeado latão 35 mm. (pado ou similar) UND 10 24,43 244,30 

36 Cadeado latão 40 mm. (pado ou similar) UND 10 23,74 237,40 

37 Cadeado latão 45 mm. (pado ou similar) UND 10 26,48 264,80 

38 Caixa d'agua em polietileno 2000 litros, com tampa 

(fortlev ou similar) 

UND 5 929,00 4.645,00 

39 Caixa d'agua pvc 500 l com tampa (fortlev ou similar) UND 5 268,75 1.343,75 

40 Caixa de pvc para interruptor 4x2 (tigre ou similar) UND 100 1,69 169,00 

41 Cal hidratada para pintura. Saco com 10 kg SC 200 15,11 3.022,00 

42 Canaleta para embutir fio, 0,2 x 0,1 x 2m, na cor 

branco. 

UND 50 8,37 418,50 

43 Conduite flexivel antichama 25 mm peça com 50 m 

(tigre ou amanco) 

UND 10 85,50 855,00 

44 Conexão Hidráulica Tipo Cap pvc 100 mm. Soldável. 

Não reciclado (tigre, krona, amanco) 

UND 2,00 5,93 11,86 

45 Conexão Hidráulica Tipo Cap pvc, soldável, 20 mm, 

para água fria predial não reciclado (tigre, krona, 

amanco) 

UND 10,00 0,77 7,70 

46 Conexão Hidráulica Tipo Cap pvc, soldável, 25 mm, 

para água fria predial não reciclado (tigre, krona, 

amanco) 

UND 10,00 0,79 7,90 

47 Carro de mão (ferro) pneu câmara UND 5 152,00 760,00 

48 Carro de mão (ferro) reforçado pneu câmara UND 5 264,50 1.322,50 

49 Chibanca com cabo de madeira de 95cm. UND 5 83,10 415,50 

50 Chuveiro simples sem registro. UND 5 9,89 49,45 

51 Cimento portland composto cpii-32 50kg (poty, 

nacional) 

SC 1.100 26,99 29.689,00 

52 Cola adesivo pvc, bisnaga 75g para cano tubo e 

conexão. (polytubes ou similar) 

UND 30 4,22 126,60 

53 Cola bicomponente para soldar a frio, moldar, fixar e 

vedar diversos tipos de materiais. Cx 100g. (tipo 

durepox). 

UND 10 8,67 86,70 

54 Cola branca 1kg (norcola ou similar) KG 30 18,53 555,90 

55 Colher de pedreiro 8” oval forjada. (tramontina ou 

similar) 

UND 10 14,63 146,30 

56 Folha de compensado de 15 mm, medindo 1,60 m x 

2,20 metros 

UND 20 142,00 2.840,00 

57 Conector p/ haste aterramento ½x5/8 UND 20 3,23 64,60 

58 Conjunto embutir 1 interruptor simples, 1 tomada 2p 

universal 10a/250 sem placa, tp (silentoque pial ou 

equivalente). 

UND 10 12,17 121,70 

59 Corante base água, cores variadas (iquine ou similar) UND 30 5,25 157,50 

60 Corda seda 8 mm KG 20 34,50 690,00 

61 Corrente galvanizada 10 mm KG 20 26,99 539,80 

62 Curva soldável p/tubo de água fria de 50m. Não 

reciclado (tigre, krona, amanco) 

UND 5 10,50 52,50 

63 Curva soldável p/tubo de água fria de 3/4". Não UND 10 1,89 18,90 
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reciclado (tigre, krona, amanco) 

64 Desempenadeira de aço lisa 12 x 25 cm com cabo 

fechado de madeira. (tramontina) 

UND 10 12,74 127,40 

65 Disco de corte abrasivo metal 7"x3mmx7/8"  (bosch / 

starrett) 

UND 10 10,79 107,90 

66 Disco de corte de 4.1/2" metal  (bosch / starrett ou 

similar) 

UND 60 10,50 630,00 

67 Disco de desbaste de 4.1/2" metal (bosch / starrett ou 

similar) 

UND 10 10,35 103,50 

68 Disjuntor unipolar 25a UND 20 14,71 294,20 

69 Dobradiça de ferro para porta 3.1/2 pol zinc UND 30 2,81 84,30 

70 Pá quadrada c/ cabo (Tramontina ou similar) UND 20 39,50 790,00 

71 Eletrodo 2,5 mm. (vonder ou similar) KG 50 24,53 1.226,50 

72 Engate flexível de pvc para lavatório 1/2 30 cm UND 5 6,07 30,35 

73 Engate hidráulico, material pvc flexível, bitola 1/2 pol, 

comprimento 40 cm, aplicação instalações prediais água 

fria. 

UND 20 7,02 140,40 

74 Enxada aço 2.5 lb estreita  (Tramontina ou similar) UND 10 34,52 345,20 

75 Enxada com cabo tamanho padrão. Enxada 2.0. Cabo 

de madeira 150 cm.  (tramontina ou similar) 

UND 20 49,45 989,00 

76 Escada 07 degraus em alumínio UND 5 253,49 1.267,45 

77 Escovas de aço, 4 fileiras com cabo de madeira. UND 3 8,53 25,59 

78 Esmalte acetinado,galão de 3.600 ml, cores diversas. 

(iquine, coral ou similar) 

GALÃO 30 87,66 2.629,80 

79 Espuma pedreiro (tamanho 18,5×12,5×5,5cm) UND 6 5,74 34,44 

80 Estribo 7x17 ca 60 espessura 4.2mm. Caixa com 200 

uni (gerdau ou similar) 

CAIXA 5 160,00 800,00 

81 Estribo 7x27-feito com vergalhões ca-60 nervurado, o 

que propociona maior aderência do aço com o concreto, 

padronizado em formatos quadrado e retangular (gerdau 

ou similar) com 200 uni 

CAIXA 5 275,00 1.375,00 

82 Estrovenga manual, leve, com olho de 29 mm de 

diâmetro (monfort ou similar) 

UND 6 29,50 177,00 

83 Facão com cabo plástico 18''. UND 10 24,95 249,50 

84 Fechadura externa alav para porta (stam, silvana ou 

similar) 

UND 20 45,37 907,40 

85 Ferrolho chato zincado, com porta cadeado. UND 10 11,39 113,90 

86 Fita crepe-rolo de 19mmx50mm com 100m UND 100 6,22 622,00 

87 Fita isolante elétrica de 20m de pvc auto-extinguível, 

resistência a tensão até 750v. Cor preta. Classe 

temperatura 90ºc, comprimento 20m, largura 19mm, 

espessura 0,15mm (3m, foxlux ou similar) 

UND 100 6,83 683,00 

88 Fita veda rosca 18mm x 10 m. UND 50 3,82 191,00 

89 Fita zebrada, preta e amarela, rolo de 65mm x 200m. UND 30 26,05 781,50 

90 Fixador de cal, embalagens de 150 ml. UND 120 1,92 230,40 

91 Foice roçadeira, com cabo de madeira 110 cm. UND 5 27,72 138,60 

92 Folha de lixa de ferro manual 23cm x 28cm grão 80°. UND 100 3,25 325,00 

93 Folha de lixa de madeira manual 23cm x 28cm grão 

80°. 

UND 100 2,25 225,00 

94 Furadeira de impacto reversível 1/2 pol, profissional 

850w 220v. 

UND 3 451,85 1.355,55 

95 Garfo p/rolo atlas 23cm 330/23sr UND 5 5,28 26,40 

96 Gesso em pó branco para parede 1kg KG 100 2,65 265,00 

97 Grade de madeira mista medindo (60 x 210) cm. UND 8 135,33 1.082,64 

98 Grade de madeira mista medindo (70 x 210) cm. UND 10 135,33 1.353,30 

99 Grade de madeira mista medindo (80 x 210) cm. UND 10 135,33 1.353,30 

100 Grampo 1x9 galvanizado p/ cerca KG 10 23,17 231,70 

101 Haste de aterramento 5/8 25x25mm 1,00m. UND 10 29,22 292,20 

102 Pistola aplicadora tubular de silicone. Possui chapa 

estampada 1/2 cana e pintura especial anticorrosiva, que 

garante maior resistência e durabilidade da estrutura 

para aplicação leve de silicone massa em tubos de 300g 

em diversos tipos de materiais. Dimensões 31cm x 

UND 4 21,37 85,48 
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5,3cm x 15cm. 

103 Interruptor de 1 tecla. (pial ou ou similar) UND 20 6,07 121,40 

104 Joelho de 90º soldável ¾ marron não reciclado (tigre, 

amanco ou krona) 

UND 100 1,08 108,00 

105 Joelho esgoto pvc 40mm 90° não reciclado (tigre, 

amanco ou krona) 

UND 20 1,80 36,00 

106 Joelho esgoto pvc 90° 50mm  não reciclado (tigre, 

amanco ou krona) 

UND 20 6,60 132,00 

107 Joelho esgoto pvc 90° 100mm não reciclado (tigre, 

amanco ou krona) 

UND 80 6,86 548,80 

108 Joelho pvc com visita, 90 graus, dn 100 x 50 mm, serie 

normal, para esgoto predial não reciclado (tigre, 

amanco ou krona) 

UND 5 8,25 41,25 

109 Joelho pvc série rp/ esg. Predial 45g dn 100mm. Não 

reciclado (tigre, amanco ou krona) 

UND 20 8,83 176,60 

110 Joelho pvc soldável 90° 20mm não reciclado (tigre, 

amanco ou krona) 

UND 30 0,68 20,40 

111 Joelho pvc, soldável, 90 graus, 50 mm, para agua fria 

predial não reciclado (tigre, amanco ou krona) 

UND 10 4,00 40,00 

112 Joelho pvc, soldável, com bucha de latao, 90 graus, 20 

mm x 1/2", para água fria predial não reciclado (tigre, 

amanco ou krona) 

UND 30 5,58 167,40 

113 Joelho redução lr. Latão 25mmx 1/2" não reciclado 

(tigre, amanco ou krona) 

UND 30 5,25 157,50 

114 Joelhos 40mm 45º pvc branco não reciclado (tigre, 

amanco ou krona) 

UND 10 1,84 18,40 

115 Junção redução 100 x 50mm branco não reciclado 

(tigre, amanco ou krona) 

UND 5 9,83 49,15 

116 Junção simples 100mm. (y) branco não reciclado (tigre, 

amanco ou krona) 

UND 5 15,50 77,50 

117 Lâmina de serra 12'', manual parra corte de ferro. 

(starrettt) 

UND 25 8,37 209,25 

118 Lâmpada led bulbo 12w. Luz branca, garantia de 

fabricante 12 meses. 

UND 50 14,79 739,50 

119 Lâmpada led bulbo 9w. Luz branca, garantia de 

fabricante 12 meses. 

UND 20 9,90 198,00 

120 Lima chata de 8’’, tipo murça, uso de acabamentos, 

aplicação limagem  

UND 3 22,48 67,44 

121 Linha de pedreiro com 100 metros monofio. UND 10 6,46 64,60 

122 Lixa para parede e madeira n° 120 - folha, tamanho 

padrão, lixa com costado de papel leve para aplicação 

no lixamento de paredes preparando-as para pintura, 

lixamento de madeiras e uso geral. oferecendo alto 

rendimento na remoção de imperfeições e alinhamento 

da massa corrida. com variedades de grãos permitindo 

uma grande redução das imperfeições e um acabamento 

excelente para pinturas posteriores. podendo ser 

utilizada tanto em lixamento manual quanto com 

máquinas portáteis.   

UND 100 2,46 246,00 

123 Lona plástica 200 micra (4m de largura). M 20 9,00 180,00 

124 Lona plástica 200 micra (6m de largura) M 15 9,65 144,75 

125 Lona plástica 200 micra (8m de largura M 10 15,07 150,70 

126 Luva correr pvc para tubo roscável para água fria 

predial ¾. Marron. Não reciclado (tigre, amanco ou 

krona) 

UND 5 13,00 65,00 

127 Luva correr pvc para tubo roscável para água fria 

predial 1/2 marron. Não reciclado (tigre, amanco ou 

krona) 

UND 5 8,20 41,00 

128 Luva de couro vaqueta reforçada, cano curto. PAR 30 14,25 427,50 

129 Luva de couro vaqueta reforçada, cano longo. PAR 30 19,45 583,50 

130 Luva pigmentada de borracha para uso em esgoto PAR 50 4,82 241,00 

131 Luva pvc rígido soldável, marrom, d= 20mm. Não 

reciclado (tigre, krona, amanco) 

UND 10 0,58 5,80 
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132 Luva pvc rigido soldavel, marrom, d= 25mm não 

reciclado (tigre, krona, amanco) 

UND 20 0,82 16,40 

133 Luva pvc rigido soldavel, marrom, d= 40mm. Não 

reciclado (tigre, krona, amanco) 

UND 20 4,50 90,00 

134 Luva pvc rigido soldavel, marrom, d= 50mm. Não 

reciclado (tigre, krona, amanco) 

UND 10 5,00 50,00 

135 Luva simples esgoto 100 não reciclado (tigre, krona, 

amanco) 

UND 80 9,35 748,00 

136 Malha pop leve ferro painel 2,00x3,00m UND 30 78,50 2.355,00 

137 Mangueira jardim, material plástico, diâmetro 1/2 pol, 

cor cristal 

M 50 4,76 238,00 

138 Marreta de 1 kg, com cabo. UND 6 45,26 271,56 

139 Marreta de 1/2 kg, com cabo. UND 5 35,05 175,25 

140 Martelo de unha 27mm com cabo de madeira. UND 10 30,58 305,80 

141 Máscara para uso em limpeza, contra o odor de 

solventes e água sanitária, comum forma padrão, 

mascara descartável com filtro papel/3. Respirador 

descartável pff 2 com válvula. 

UND 30 7,36 220,80 

142 Massa acrílica, lata com 18 litros, cor branca, 

rendimento de no mínimo 40m²/demão, acabamento 

obtido com no máximo 3 demãos. (referência iquine, 

suvinil, coral, sherwin williams ou equivalente) 

LATA 20 80,33 1.606,60 

143 Massa corrida, lata com 18 litros, cor branca, 

rendimento de no mínimo 40m²/demão, acabamento 

obtido com no máximo 3 demãos. (referência iquine, 

suvinil, coral, sherwin williams ou equivalente) 

LATA 20 58,70 1.174,00 

144 Massa fina - massa fina para reboco 20kg (ki massa ou 

similar) 

SC 20 10,91 218,20 

145 Micro óleo desengripante fast lub UND 5 9,75 48,75 

146 Óculos de segurança contra impactos com lente incolor, 

armação nylon, com protecao uva e uvb. 

UND 20 7,65 153,00 

147 Parafusos para vaso sanitário, com 10mm com 2 peças 

cromado. 

UND 24 2,92 70,08 

148 Pedra de afiar ferramentas n. 198 UND 5 10,25 51,25 

149 Peneiras para areia média grande 55 cm. UND 5 28,40 142,00 

150 Picareta alvião ponta e pá estreita com cabo de madeira 

90 cm. (tramontina, monfort ou similar) 

UND 8 99,62 796,96 

151 Pincel de nylon, trincha média, cerdas 1”. (atlas ou 

similar) 

UND 40 5,99 239,60 

152 Pincel de nylon trincha média, cerdas ½”. (atlas ou 

similar) 

UND 20 4,01 80,20 

153 Pincel de nylon, trincha média, cerdas 2”. (atlas ou 

similar) 

UND 10 6,78 67,80 

154 Pincel trincha 2 ½” (atlas ou similar) UND 10 7,80 78,00 

155 Pino elétrico macho p/ tomada UND 40 5,12 204,80 

156 Luminária de teto plafon/plafonier em plástico com 

base e27, potência máxima 60 w e 110 a 250v (não 

inclui lâmpada) (ilumi ou similar) 

UND 20 5,58 111,60 

157 Ponteiro de aço 1" x 15" UND 6 12,46 74,76 

158 Porta de madeira, folha leve (nbr 15930) de 700 x 2100 

mm, de 35 mm a 40 mm de espessura, núcleo colmeia, 

capa lisa em hdf, acabamento em primer para pintura. 

UND 10 153,37 1.533,70 

159 Porta de madeira, folha leve (nbr 15930) de 800 x 2100 

mm, de 35 mm a 40 mm de espessura, nucleo colmeia, 

capa lisa em hdf, acabamento em primer para pintura. 

UND 8 155,17 1.241,36 

160 Prego 2.1/2x12mm KG 14 22,43 314,02 

161 Prego de aço polido com cabeça 1 1/2 x 13 KG 10 22,52 225,20 

162 Pregos ref. 2 ½"x 10 KG 10 20,00 200,00 

163 Ralo sifonado pvc redondo cônico, 40 mm, com grelha 

branca redonda (tigre ou amanco) 

UND 15 6,40 96,00 

164 Rastelo de ferro com 14 dentes reforçado com cabo UND 5 34,50 172,50 

165 Registro de pressão com canopla ¾ (tigre, amanco ou 

krona) 

UND 6 46,58 279,48 



 

 
Praça Barão do Rio Branco, 153, Centro, Alagoinha-PE, CEP.: 55.260-000 

Tel.: (87) 3839-1156 – CNPJ: 11.043.981/0001-70 

E-mail.: prefeituraalagoinhape@gmail.com 

166 Registro esfera pvc 20mm sold (tigre, amanco ou 

krona) 

UND 2 7,93 15,86 

167 Registro esfera pvc 25mm sold (tigre, amanco ou 

krona) 

UND 5 8,99 44,95 

168 Registro tipo esfera pvc 50 mm marron. (tigre, amanco 

ou krona) 

UND 5 28,71 143,55 

169 Régua de alumínio para pedreiro 2m x 1" UND 5 51,82 259,10 

170 Rejunte interno, cores variadas. KG 30 5,00 150,00 

171 Removedor lt (und) pastoso. (iquine ou similar) LITRO 10 23,89 238,90 

172 Respirador descartável sem válvula de exalação, pff 1 PAR 20 3,07 61,40 

173 Rolo de 23cm lã carneiro  c/ cabo (atlas) UND 5 19,41 97,05 

174 Selador acrílico. 18l (iquine ou mega o) LATA 10 90,81 908,10 

175 Serra mármore (makita ou bosch) UND 2 450,00 900,00 

176 Serrote nº 22 UND 5 24,81 124,05 

177 Sifão flexível multiuso para pia material plástico. UND 15 10,06 150,90 

178 Silicone bisnaga de 300g UND 6 15,41 92,46 

179 Espátula tipo cálice em aço inoxidável 10cm, aplicação 

para massa e raspagem. 

UND 10 9,94 99,40 

180 Talhadeira chata com 30 cm. UND 5 14,77 73,85 

181 Tampa 4x2 cega p/caixa elétrica (pial ou similar) UND 50 2,83 141,50 

182 Te com redução de ¾ para ½ com rosca.(tigre, amanco 

ou krona) 

UND 5 4,77 23,85 

183 Tê com rosca ¾. (tigre, amanco ou krona) UND 15 2,32 34,80 

184 Te de 100mm pvc branco. Não reciclado (tigre, amanco 

ou krona) 

UND 10 14,98 149,80 

185 Te de 50mm pvc branco. Não reciclado (tigre, amanco 

ou krona) 

UND 15 7,03 105,45 

186 Te marrom 20mm soldável pvc. (tigre, amanco ou 

krona) 

UND 20 0,87 17,40 

187 Te marrom 25mm soldável pvc. (tigre, amanco ou 

krona) 

UND 25 1,43 35,75 

188 Te marrom 40mm soldável pvc. (tigre, amanco ou 

krona) 

UND 10 3,43 34,30 

189 Te redução 100x50 pvc branco. Não reciclado (tigre, 

amanco ou krona) 

UND 5 13,80 69,00 

190 Telha canal cerâmica tipo A. UND 2.000 0,68 1.360,00 

191 Telha de fibrocimento ondulada e= 4mm, de 244 x 50 

cm (sem amianto). 

UND 55 23,00 1.265,00 

192 Solvente, tipo Thinner, lata com 900ml LATA 30 21,13 633,90 

193 Tijolo cerâmico maciço, dimensões 5 x 10 x 20 cm. UND 2.000 0,58 1.160,00 

194 Tinta acrílica 18 l, cores variadas. Rendimento de no 

mínimo 40m²/demão, acabamento obtido com no 

máximo 2 demãos. (referência suvinil, coral, sherwin 

williams ou equivalente). 

LATA 40 105,74 4.229,60 

195 Tinta pva látex interior e exterior, lata com 18 litros, 

rendimento de no mínimo 225 m2/demão, cobertura 

obtida em no máximo 2 demãos. (referência suvinil, 

coral, sherwin williams ou equivalente). 

LATA 20 234,02 4.680,40 

196 Tomada elétrica p embutir 4x2 UND 15 8,07 121,05 

197 Tomada sistema x tomada 2p+t, corrente nominal 20a, 

tensão 220v para aplicação em canaletas do sistema x. 

UND 10 8,50 85,00 

198 Torneira bico de pato-dn ½ UND 6 24,78 148,68 

199 Torneira jardim �dn1/2 UND 20 5,42 108,40 

200 Treliça ca 60 espessura 5.0mm. Peça com 6 metros UND 120 65,38 7.845,60 

201 Trenas com 5 metros metal. UND 10 20,23 202,30 

202 Trenas com 50m, fibra. UND 3 70,05 210,15 

203 Tubo de pvc  p/agua fria 20mm barra com 6m. UND 22 15,83 348,26 

204 Tubo de pvc  p/agua fria 25mm barra com 6m. UND 60 25,83 1.549,80 

205 Tubo de pvc  p/esgoto 100mm (não reciclado ). Barra 

com 6m. 

UND 250 89,50 22.375,00 

206 Tubo de pvc  p/esgoto 150mm (não reciclado ). Barra 

com 6m. 

UND 150 297,50 44.625,00 

207 Tubo de pvc  p/esgoto 200mm (não reciclado ). Barra UND 150 463,99 69.598,50 
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com 6m. 

208 Tubo de pvc  p/esgoto 40mm (não reciclado ). Barra 

com 6m. 

UND 45 37,46 1.685,70 

209 Tubo de pvc  p/esgoto 50mm (não reciclado ). Barra 

com 6m. 

UND 30 57,83 1.734,90 

210 Turquesa para armador características: forjada em aço 

carbono, temperado em fornos de atmosfera controlada. 

Cabeças robustas e cabos longos. Permitem executar 

cortes com mínimo de esforço do operador. 

Acabamento: cabeças polidas, corpo fosco e cabos 

pintados. Material: aço carbono. 

UND 4 50,47 201,88 

211 Vassoura de nylon 40cm com cabo (para limpeza de 

calsamento) 

UND 40 45,25 1.810,00 

212 Vergalhão corrugado 1/2 12.5 mm ca 50 (gerdal) BARRA 20 175,62 3.512,40 

213 Vergalhão corrugado 1/4 6.3 mm ca 50 (gerdal) BARRA 100 43,00 4.300,00 

214 Vergalhão corrugado 3/8 10.0 mm ca 50 (gerdal) BARRA 100 92,10 9.210,00 

215 Anticorrozivo (tipo Zarcofer ou similar), lata com 

900ml 

LATA 20 26,45 529,00 

Valor Global R$ 313.155,65 (trezentos e treze mil, cento e cinquenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos). 

 

6. REQUISITOS DA PROPOSTA 

 

6.1 A licitante deverá apresentar a Proposta de Preços, em 01 (uma) via, rubricada em 

todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da empresa, em linguagem 

concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone 

e fax, número de agência de conta bancária. Preço unitário e total, em moeda nacional, 

algarismo e por extenso, devendo estar inclusas todas as despesas, tais como: impostos, 

taxas, fretes e outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o preço proposto. 

Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da abertura 

deste Pregão. A especificação clara, completa e minuciosa do material oferecido em 

conformidade com este Termo de Referência, Anexo I do Edital, indicando, dentre 

outros, a marca e quantidade do produto cotado. 

 

7. JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 

 

7.1 No julgamento das propostas será considerada vencedora, desde que atendidas as 

especificações constantes deste Termo de Referência, a empresa que for a detentora do 

melhor lance, ou seja, a que propuser o menor preço por item, ofertado para materiais de 

primeira linha. 

 

7.1.1. O Pregoeiro poderá solicitar amostras dos produtos de marcas desconhecidas, 

bem como recusar produtos cuja qualidade seja reconhecidamente inferior. 

 

8. ENTREGA 

 

8.1. Os materiais, novos, de primeiro uso, objeto deste Termo, deverão ser entregues 

devidamente embalados e lacrados, à Secretaria de Obras do município de Alagoinha - 

PE, em local indicado e apropriado, no horário de 7h00 às 13h00. O prazo de entrega, a 
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partir da emissão da Nota de Empenho, deverá ser de no máximo 05 (cinco) dias 

corridos. 

 

8.2. Os produtos deverão ser entregues intactos, sem amassados, danificados ou 

qualquer outro defeito que possa comprometer a qualidade dos mesmos, respeitando as 

embalagens primárias e secundárias. 

 

8.3. As marcas apresentadas na proposta não poderão ser substituídas por outra no ato 

da entrega. 

 

9 – RECEBIMENTO 

 

9.1. O objeto contratado será recebido: 

 

9.1.1. PROVISORIAMENTE, pelos funcionários da Secretaria Municipal de Obras, 

para posterior verificação da conformidade do material com a especificação, no prazo 

máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de entrega dos materiais; e, 

 

9.1.2. DEFINITIVAMENTE, após verificação da qualidade e quantidade dos materiais 

e consequente aceitação, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar do Recebimento 

Provisório. Os materiais deverão estar dentro das normas aplicáveis de qualidade e, caso 

não satisfaçam às especificações exigidas ou apresentem defeitos e incorreções, não 

serão aceitos, devendo ser retirados pelo fornecedor no prazo de 05 (cinco) dias 

consecutivos, contados a partir da notificação. 

 

9.2. O prazo de entrega é de, no máximo, 05 (cinco) dias corridos após emissão do 

Pedido. 

 

9.3. As firmas deverão obedecer aos prazos determinados para a entrega dos produtos. 

No caso do não cumprimento dos prazos determinados será aplicado multa por atraso, 

independentemente de notificação, conforme especificado no ato convocatório e neste 

Termo de Referência. 

 

10. DA GARANTIA 
 

10.1. O prazo de garantia dos materiais não poderá ser inferior a 06 (seis) meses, a 

contar da emissão do recebimento definitivo. 

 

10.2. Os materiais deverão ser certificados pelo INMETRO e estar, comprovadamente, 

dentro das especificações das normas técnicas da ABNT pertinentes a cada item. 

 

10.3. Os materiais deverão estar em plena validade, observando-se os prazos indicados 

pelos fabricantes. 
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10.4. Não serão aceitos materiais com validade vencida ou com data de fabricação 

defasada que comprometa a sua plena utilização. 

 

10.5. A(s) empresa(s) vencedora(s) dos materiais será(ão) responsável(is) pela 

substituição, troca ou reposição dos materiais porventura entregues com defeito, 

danificados, ressecados ou não compatíveis com as especificações do edital. 

 

10.6. Durante o prazo de garantia dos materiais o fornecedor fica obrigado a substituir o 

material defeituoso no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contado a partir de 

sua notificação. 

 

11. DA RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO 
 

11.1. Após a homologação da licitação as obrigações decorrentes da mesma serão 

formalizadas através da emissão de Nota de Empenho, em favor da licitante vencedora. 

 

11.2. A licitante vencedora será convocada, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da 

convocação, para retirar a Nota de Empenho. 

 

12. DO PAGAMENTO 
 

12.1. A Prefeitura Municipal de Alagoinha – PE, efetuará o pagamento, mediante ordem 

bancária, contra qualquer entidade bancária indicada na proposta, devendo para isto 

ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em 

que deverá ser efetivado o crédito, no prazo de 10 (dez) dias, após o recebimento 

definitivo da nota fiscal, devidamente atestada do recebimento. 

 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

13.1 Os recursos para cobrir as despesas decorrentes da aquisição objeto desta licitação 

estão consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Alagoinha – PE, para o ano 

2021. 

 

UNIDADE GESTORA: 1 – PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 10000 – SECRETARIA DE OBRAS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10001 – DEPARTAMENTO DE OBRAS 

FUNÇÃO: 4 – ADMINISTRAÇÃO 

SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 415 – GESTÃO DA SECRETARIA DE OBRAS 

AÇÃO: 2.34 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS DO PROGRAMA DE 

GESTÃO DA SECRETARIA DE OBRAS 

DESPESA: 54 – 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 



 

 
Praça Barão do Rio Branco, 153, Centro, Alagoinha-PE, CEP.: 55.260-000 

Tel.: (87) 3839-1156 – CNPJ: 11.043.981/0001-70 

E-mail.: prefeituraalagoinhape@gmail.com 

FONTE DE RECURSOS: 1 – MSC – 1.001.0000 - RECURSO PRÓPRIO 

ID-USO: 0.1.00 – RECURSOS ORDINÁRIOS 

DESPESA LDO: 2671 

DESPESA PPA: 44 

 

UNIDADE GESTORA: 1 – PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 10000 – SECRETARIA DE OBRAS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10001 – DEPARTAMENTO DE OBRAS 

FUNÇÃO: 4 – ADMINISTRAÇÃO 

SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 415 – GESTÃO DA SECRETARIA DE OBRAS 

AÇÃO: 1.29 – REEQUIPAMENTO E AQUISIÇÕES DE MATERIAL PERMANENTE 

DESPESA: 49 – 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

FONTE DE RECURSOS: 1 – MSC – 1.001.0000 – RECURSO PRÓPRIO 

ID-USO: 0.1.00 – RECURSOS ORDINÁRIOS 

DESPESA LDO: 2669 

DESPESA PPA: 42 

 

UNIDADE GESTORA: 1 – PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 11000 – SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 11001 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS 

URBANOS 

FUNÇÃO: 15 – URBANISMO 

SUBFUNÇÃO: 452 – SERVIÇOS URBANOS 

PROGRAMA: 1503 – GESTÃO SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 

AÇÃO: 2.107 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS DO PROGRAMA DE 

GESTÃO DA SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 

DESPESA: 699 – 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 1 – MSC – 1.001.0000 – RECURSO PRÓPRIO 

ID-USO: 0.1.00 – RECURSOS ORDINÁRIOS 

DESPESA LDO: 3181 

DESPESA PPA: 710 

 

UNIDADE GESTORA: 1 – PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 11000 – SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 11001 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS 

URBANOS 

FUNÇÃO: 15 – URBANISMO 

SUBFUNÇÃO: 452 – SERVIÇOS URBANOS 

PROGRAMA: 1503 – GESTÃO SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 

AÇÃO: 1.81 – CONSTRUÇÕES, REFORMAS, AMPLIAÇÕES E OUTRAS OBRAS E 

INSTALAÇÕES 

DESPESA: 77 – 4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
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FONTE DE RECURSOS: 1 – MSC – 1.001.0000 – RECURSO PRÓPRIO 

ID-USO: 0.1.00 – RECURSOS ORDINÁRIOS 

DESPESA LDO: 2692 

DESPESA PPA: 65 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
14.1 - Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições da 

Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

14.2 - Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação do 

serviço. 

 

14.3 - Acompanhar, controlar e avaliar a prestação do serviço, através da unidade 

responsável por esta atribuição. 

 

14.4 - Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações 

assumidas com a Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na prestação. 

 

14.5 - Serão considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente realizados pela 

Contratada e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

15.1 - A qualidade dos Produtos Solicitados, deverão ser rigorosamente àqueles 

descritos na Proposta de Preços e Nota de empenho, não sendo aceito em nenhuma 

hipótese, outro diverso daquele. 

 

15.2 - Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos 

fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza. 

 

15.3 - O proponente contratado deverá entregar os itens e quantidades conforme 

planilhas repassadas pela Secretaria Municipal de Obras do município. É de 

responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos produtos conforme especificado 

nas planilhas de entrega feitas pela Secretaria Municipal de Obras do município, 

repassada diretamente ao fornecedor. 

 

15.4 - A Secretaria Municipal de Obras do município receberá apenas os itens e 

quantidades estabelecidas nas planilhas e de acordo com a especificação do Termo de 

Referência. 

 

15.5 - Os produtos deverão ser conferidos na presença do responsável pelo recebimento 

dos produtos, onde este estará confirmando o recebimento dos itens. 
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15.6 - Em caso do não cumprimento das especificações exigidas no Termo de 

Referência, a empresa se responsabilizará pela troca imediata dos produtos. 

 

15.7 - Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas. 

 

15.8 - Cumprir os serviços conforme disposições do presente contrato. 

 

15.9 – Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, devidamente capacitados e 

registrados segundo as normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e 

habilitados pela CONTRATADA. 

 

15.10 - Manter equipe técnica para a prestação dos serviços, assistência técnica e 

manutenção, durante o prazo de execução dos serviços. 

 

15.11 - Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela 

Contratante. 

 

15.12 - Os preços poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 

65 da Lei 8.666/93. 

 

15.13 - Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, 

previdenciários, comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como 

pelo seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo 

apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes de 

pagamento e quitação. 

 

15.14 - Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do 

Código de Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da 

CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas contra a Contratante. 

 
15.15 - Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro 
profissional de pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades 
exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias. 
 
15.16 - Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede da 
CONTRATANTE, de qualquer empregado cuja permanência seja por ela considerada 
inconveniente. 
 
15.17 - Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo 
que a represente, integralmente, em todos os seus atos. 
 
15.18 - Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados a Prefeitura Municipal de 
Alagoinha - PE ou a terceiros, por ação ou omissão no fornecimento do presente 
Contrato. 
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15.19 - Após emissão da Ordem de fornecimento, a empresa contratada terá o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, para início de entrega dos produtos solicitados pela Prefeitura 

Municipal de Alagoinha - PE. 

 

16. PENALIDADES  
 

16.1. Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e no 

contrato e demais combinações legais. 

 

A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 

 

a) Pelo atraso na entrega do bem, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) 

do valor contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 

 

b) Pela recusa em entregar o bem, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 

prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do bem; 

 

c) Pela demora em corrigir falha do bem, a contar do segundo dia da data da notificação 

da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor do contrato, por dia 

decorrido; 

 

d) Pela recusa em corrigir as falhas do bem, entendendo-se como recusa o bem não 

efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 

do valor do contrato; 

 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou 

no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por 

cento) do valor contratado. 

 

16.2. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias 

corridos a contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma 

infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da 

rescisão contratual; 
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16.3. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que 

prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada 

vista do processo; 

 

16.4. Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular 

processo administrativo, em caso de aplicação de multa ao contratado, a haver o 

respectivo valor das multas mediante subtração do valor da garantia do contrato, caso 

esta tenha sido dada em dinheiro; 

 

16.5. Não se tratando de garantia em dinheiro, ou seja, em não sendo a garantia 

contratual de natureza que comporte pronta execução extrajudicial, a Administração 

exigirá o recolhimento da multa, por meio da Guia de Recolhimento Municipal, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade competente, sob 

pena de inscrição na Dívida Ativa Municipal; 

 

16.6. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente, conforme 

determina o §1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 

 

16.7. O recolhimento da (s) multa (s) não eximirá a CONTRATADA da 

responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

17. ESTIMATIVA DE CUSTOS 
 

17.1. O custo total estimado para aquisição dos materiais objeto deste Termo de 

Referência é de R$ 313.155,65 (trezentos e treze mil, cento e cinquenta e cinco reais e 

sessenta e cinco centavos). 

 

18. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 
 

18.1. Foi realizado pela Secretaria Municipal de Obras, Orçamento Estimativo com 

empresas do ramo na região, além de consulta a Banco de Preços, onde consta a média 

de preços, servindo de parâmetro para os preços dos produtos a serem licitados. 

 

19. CONCLUSÃO 
 

19.1. A Prefeitura Municipal de Alagoinha - PE necessita de diversos tipos de materiais 

para a manutenção de sua sede e anexos. Também, quando necessário, são realizadas 

pequenas reformas e adaptações pelos próprios funcionários da Secretaria Municipal de 

Obras. 
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19.2. Esse projeto visa, através de um planejamento de quantitativo estimado em um 

período de 12 (doze) meses consecutivos, atender a qualquer demanda enviada a 

Secretaria Municipal de Obras, seja de material estocável, não estocável e de consumo. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2021/PMA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021 
 

ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº      /2021/FMS 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA - PE 

 

CONTRATADA: __________________________________ 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO, 

PARCELADO, DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, COM O 

OBJETIVO DE ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ALAGOINHA - PE. 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2021/PMA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021 

  

Aos ____ dias do mês de ______ do ano de _____, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA, inscrita no CNPJ sob o nº. 

_________, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato 

representada pelo respectivo Senhor Prefeito do município __________, e, de outro, a 

firma ________, estabelecida à Rua ________, nº ___, Bairro ________, Cidade 

_________, Estado ____, Inscrição Estadual nº. __________, CNPJ nº. ________, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo 

Senhor (a) _____________, portador (a) da Cédula de Identidade nº. ______________, 

CPF nº. ____________, e de acordo com o que consta no Processo Licitatório nº 

______, relativo ao Pregão Eletrônico nº ________, tem entre si justo e acertado o 

presente instrumento particular de CONTRATO, que se regerá pelas CLÁUSULAS e 

CONDIÇÕES seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Objeto do Contrato 

 

 O objeto deste CONTRATO é a Contratação de empresa para o fornecimento, 

parcelado, de materiais de construção, com o objetivo de atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal de Alagoinha - PE, obedecendo integralmente os documentos 

constantes do Processo Licitatório nº ______, Pregão Eletrônico nº _______ e, seus 

anexos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 
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Documentos Integrantes do Contrato e Legislação Aplicável 

 

 Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução do 

contrato, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este CONTRATO os documentos constantes do Processo 

Licitatório Nº 009/2021/PMA, Pregão Eletrônico Nº 007/2021/FMS. 

 

 Parágrafo Único - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas 

disposições legais e regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, 

especialmente a Lei nº. 10.520/2002 e, subsidiariamente pela Lei nº. 8.666/93, e 

legislação correlata, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos 

contratos e as regras de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Recursos Orçamentários 

 

Os recursos orçamentários para a execução do objeto do CONTRATO serão 

atendidos através das Dotações Orçamentárias: 

 

UNIDADE GESTORA: 1 – PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 10000 – SECRETARIA DE OBRAS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10001 – DEPARTAMENTO DE OBRAS 

FUNÇÃO: 4 – ADMINISTRAÇÃO 

SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 415 – GESTÃO DA SECRETARIA DE OBRAS 

AÇÃO: 2.34 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS DO PROGRAMA DE 

GESTÃO DA SECRETARIA DE OBRAS 

DESPESA: 54 – 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 1 – MSC – 1.001.0000 - RECURSO PRÓPRIO 

ID-USO: 0.1.00 – RECURSOS ORDINÁRIOS 

DESPESA LDO: 2671 

DESPESA PPA: 44 

 

UNIDADE GESTORA: 1 – PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 10000 – SECRETARIA DE OBRAS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10001 – DEPARTAMENTO DE OBRAS 

FUNÇÃO: 4 – ADMINISTRAÇÃO 

SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 415 – GESTÃO DA SECRETARIA DE OBRAS 

AÇÃO: 1.29 – REEQUIPAMENTO E AQUISIÇÕES DE MATERIAL PERMANENTE 

DESPESA: 49 – 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

FONTE DE RECURSOS: 1 – MSC – 1.001.0000 – RECURSO PRÓPRIO 

ID-USO: 0.1.00 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
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DESPESA LDO: 2669 

DESPESA PPA: 42 

 

UNIDADE GESTORA: 1 – PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 11000 – SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 11001 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS 

URBANOS 

FUNÇÃO: 15 – URBANISMO 

SUBFUNÇÃO: 452 – SERVIÇOS URBANOS 

PROGRAMA: 1503 – GESTÃO SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 

AÇÃO: 2.107 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS DO PROGRAMA DE 

GESTÃO DA SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 

DESPESA: 699 – 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 1 – MSC – 1.001.0000 – RECURSO PRÓPRIO 

ID-USO: 0.1.00 – RECURSOS ORDINÁRIOS 

DESPESA LDO: 3181 

DESPESA PPA: 710 

 

UNIDADE GESTORA: 1 – PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 11000 – SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 11001 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS 

URBANOS 

FUNÇÃO: 15 – URBANISMO 

SUBFUNÇÃO: 452 – SERVIÇOS URBANOS 

PROGRAMA: 1503 – GESTÃO SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 

AÇÃO: 1.81 – CONSTRUÇÕES, REFORMAS, AMPLIAÇÕES E OUTRAS OBRAS E 

INSTALAÇÕES 

DESPESA: 77 – 4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE DE RECURSOS: 1 – MSC – 1.001.0000 – RECURSO PRÓPRIO 

ID-USO: 0.1.00 – RECURSOS ORDINÁRIOS 

DESPESA LDO: 2692 

DESPESA PPA: 65 

 

CLÁUSULA QUARTA 

Do Preço 

 

 Pelo fornecimento dos produtos, a CONTRATANTE pagará a 

CONTRATADA, a quantia de R$ ______ (________), o que corresponde ao 

fornecimento dos itens de nº _______, licitado(s) e ganho(s) pela CONTRATADA. 

 

 Parágrafo Único – O presente contrato poderá ser alterado no sentido de 

restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contatado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
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objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 

hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

Condições de Pagamento 

 

 Os pagamentos devidos serão efetuados conforme entregas executadas, ou seja, 

de modo parcelado, acompanhados de Nota Fiscal e Recibo, em dia e hora determinados 

pela CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

Dos Prazos 

 

Os objetos deverão ser fornecidos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após 

ordem de fornecimento. 

 

 O Prazo de vigência se estenderá da data de sua assinatura, durante 12 (doze) 

meses ou até que se esgote o saldo contratado, podendo ser prorrogado nos termos da 

Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

Obrigações e Responsabilidades da Contratada 

 

 A CONTRATADA, responderá, civil e criminalmente, por todos os danos que 

venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE, pelo 

fornecimento de produtos estragados, adulterados, prazo de validade vencido, ou fora 

dos padrões estabelecidos pelo Termo de Referência - ANEXO I, do Pregão Eletrônico 

nº __. 

 

 Parágrafo Único - Caberá ainda à CONTRATADA: 

 

A qualidade dos Produtos Solicitados, deverão ser rigorosamente àqueles 

descritos na Proposta de Preços e Nota de empenho, não sendo aceito em nenhuma 

hipótese, outro diverso daquele. 

 

Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos 

fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza. 

 

O proponente contratado deverá entregar os itens e quantidades conforme 

planilhas repassadas pela Secretaria Municipal de Obras do município. É de 
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responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos produtos conforme especificado 

nas planilhas de entrega feitas pela Secretaria Municipal de Obras do município, 

repassada diretamente ao fornecedor. 

 
A Secretaria Municipal de Obras do município receberá apenas os itens e quantidades 

estabelecidas nas planilhas e de acordo com a especificação do Termo de Referência. 

 

Os produtos deverão ser conferidos na presença do responsável pelo recebimento dos 

produtos, onde este estará confirmando o recebimento dos itens. 

 

Em caso do não cumprimento das especificações exigidas no Termo de Referência, a 

empresa se responsabilizará pela troca imediata dos produtos. 

 

Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas. 

 

Cumprir os serviços conforme disposições do presente contrato. 

 

Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, devidamente capacitados e 

registrados segundo as normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e habilitados 

pela CONTRATADA. 

 

Manter equipe técnica para a prestação dos serviços, assistência técnica e 

manutenção, durante o prazo de execução dos serviços. 

 

Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela Contratante. 

 

Os preços poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da 

Lei 8.666/93. 

 

Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, 

previdenciários, comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo 

seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo 

apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamento 

e quitação. 

 

Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do 

Código de Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da 

CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas contra a Contratante. 

 
Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de 

pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis 
Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias. 

 
Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede da CONTRATANTE, 

de qualquer empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente. 
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Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a 

represente, integralmente, em todos os seus atos. 
 
Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados a Prefeitura Municipal de Alagoinha 

- PE ou a terceiros, por ação ou omissão no fornecimento do presente Contrato. 
 
Após emissão da Ordem de fornecimento, a empresa contratada terá o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, para início de entrega dos produtos solicitados pela Prefeitura Municipal 

de Alagoinha - PE. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

Transferência e Subcontratação 

 

 A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar parcial ou totalmente o 

objeto do presente CONTRATO, sob pena de rescisão. 

 

CLÁUSULA NONA 

Alteração Contratual 

 

 Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei 

nº 8.666/93, e alterações, mediante o correspondente TERMO DE ADITAMENTO. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

Recebimento dos Produtos 

 

Os fornecimentos se darão em conformidade com os objetos licitados, através de 

requisição emitida pela Secretaria de Obras do município de Alagoinha - PE. 

 

 O fornecimento se dará de forma imediata, a fim de atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal de Alagoinha - PE, mediante requisição devidamente assinada por 

servidor responsável. 

 

 Os produtos deverão ser entregues em local pré-estabelecido pela Secretaria de 

Obras do município de Alagoinha - PE no horário de 07:00 às 12:00 horas dos dias úteis. A 

entrega deverá ser previamente agendada através do telefone (87) 3839-1156. 

 

Recebido os produtos, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade dos 

mesmos, subsiste na forma da lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Penalidades pelas Infrações Contratuais e Inadimplência das Obrigações Assumidas 

 

Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
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retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e no contrato e demais 

combinações legais. 

 

A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 

 

a) Pelo atraso na entrega do bem, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) do 

valor contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 

 

b) Pela recusa em entregar o bem, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 

prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do bem; 

 

c) Pela demora em corrigir falha do bem, a contar do segundo dia da data da notificação da 

rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor do contrato, por dia decorrido; 

 

d) Pela recusa em corrigir as falhas do bem, entendendo-se como recusa o bem não 

efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do 

valor do contrato; 

 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do 

valor contratado. 

 

As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a 

contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a 

aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual; 

 

Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que 

prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada 

vista do processo; 

 

Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular 

processo administrativo, em caso de aplicação de multa ao contratado, a haver o 

respectivo valor das multas mediante subtração do valor da garantia do contrato, caso 

esta tenha sido dada em dinheiro; 

 
Não se tratando de garantia em dinheiro, ou seja, em não sendo a garantia contratual 

de natureza que comporte pronta execução extrajudicial, a Administração exigirá o 

recolhimento da multa, por meio da Guia de Recolhimento Municipal, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade competente, sob pena de inscrição 

na Dívida Ativa Municipal; 
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Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente, conforme determina o 

§1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 

 

 O recolhimento da (s) multa (s) não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade 

por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Rescisão 

 

 A inexecução total ou parcial do ajustado, ensejará a rescisão do CONTRATO, nos 

termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, e alterações, independentemente de 

interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do 

mesmo ordenamento legal. 

 

 Parágrafo Único - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim de 

se ressarcir de eventuais prejuízos que lhe tenham sido causados pela CONTRATADA, 

reter créditos e/ ou promover a cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

Foro 

 

 Fica eleito o Foro da Comarca de Alagoinha, do Estado de Pernambuco, com 

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, como competente para 

solucionar as questões oriundas do presente contrato.  

 

 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 03 (três) vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que surtam todos 

os efeitos de direito.  

 

Alagoinha - PE, _____ de _____________ de ____. 

 

CONTRATANTE    CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

_______________________________         __________________________________            

CPF:                                                     CPF: 

 


